
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº      , DE 2026

(Do Sr. SARGENTO FAHUR)

Requer Moção de Aplauso e Louvor em

favor  das  equipes  da  Polícia  Militar  do

Paraná e da Polícia Federal que atuaram

em  operação  integrada  de  combate  ao

tráfico  internacional  de  drogas  no

município de Planaltina do Paraná/PR.

Senhor presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  117,  XIX,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  ouvido  o  Plenário  desta

Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado,  seja

aprovada Moção de Aplauso e Louvor em favor das equipes da Polícia Militar

do Paraná (PMPR) e da Polícia Federal (PF) que participaram da operação

integrada  de  combate  ao  tráfico  internacional  de  drogas  no  município  de

Planaltina  do  Paraná/PR,  em  especial  aos  policiais  da  3ª  Companhia

Independente  de  Polícia  Militar  (3ª  CIPM),  do  Núcleo  Especial  de  Polícia

Marítima (NEPOM) de Guaíra e Naviraí,  do Canil  do 8º Batalhão de Polícia

Militar  (8º  BPM),  da  Base  Integrada  da  Operação  Protetor/BPFron,  em

Querência do Norte, bem como às equipes da ROTAM e das Delegacias da

Polícia Federal de Guaíra/PR, Naviraí/MS e Maringá/PR.
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JUSTIFICATIVA

Como parlamentar e membro da Comissão de Segurança Pública e

Combate  ao  Crime  Organizado,  requeiro  o  reconhecimento  à  atuação

exemplar,  estratégica  e  extremamente  eficiente  das  forças  de  segurança

pública envolvidas em operação integrada de combate ao tráfico de drogas

internacional  realizada no município  de Planaltina -  PR, região noroeste do

estado.

Durante  a  ação1,  as  equipes  policiais  abordaram  um  caminhão

Mercedes-Benz  L2013  e  realizaram uma  vistoria  minuciosa  no  veículo.  No

decorrer  da  inspeção,  os  cães  farejadores  indicaram  a  presença  de

entorpecentes na carga transportada.

Após  buscas  detalhadas,  os  policiais  localizaram  mais  de  5

toneladas de maconha escondidas sob uma carga lícita de mandioca, além da

apreensão de um fuzil calibre 5.56, armamento de elevado potencial ofensivo

frequentemente  utilizado  por  organizações  criminosas.  O  motorista  do

caminhão  recebeu  voz  de  prisão  e  foi  encaminhado  às  autoridades

competentes,  juntamente  com o  veículo,  os  entorpecentes  e  o  armamento

apreendido.

A  operação  representa  mais  um  duro  golpe  contra  o  tráfico

internacional de drogas e os crimes transfroteiriços que assolam a região de

fronteira  entre  Brasil  e  Paraguai.  Trata-se  de  ação  que  demonstra  a

importância da integração entre as forças policiais, da inteligência operacional

e  da  atuação  firme  e  coordenada  dos  agentes  de  segurança  pública  no

enfrentamento ao crime organizado.

Merece  especial  destaque  a  atuação  da  3ª  Companhia

Independente de Polícia Militar (3ª CIPM), unidade da Polícia Militar do Paraná

que participou diretamente da abordagem e da operação em campo, atuando

com elevado profissionalismo e eficiência.

1 https://www.pmpr.pr.gov.br/Noticia/PMPR-apreende-mais-de-5-toneladas-de-maconha-e-fuzil-em-Planaltina-do-Parana *C
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Da mesma forma,  merece reconhecimento  o  apoio prestado pelo

Núcleo Especial  de  Polícia  Marítima (NEPOM) de Guaíra/PR e Naviraí/MS,

cuja  expertise  operacional  no  combate  aos  crimes  transfronteiriços  foi

fundamental para o êxito da ação.

Importante  ressaltar  ainda a  atuação do Canil  do  8º  Batalhão de

Polícia Militar (8º BPM), especialmente por meio dos cães farejadores Colt e

Maze, que indicaram com precisão a presença dos entorpecentes ocultos em

meio à carga transportada, contribuindo decisivamente para a localização da

droga.

Também  merece  destaque  a  participação  da  Base  Integrada  da

Operação  Protetor/BPFron,  em  Querência  do  Norte/PR,  e  das  equipes  da

ROTAM, cuja atuação integrada reforça  a  importância da cooperação entre

unidades especializadas no combate ao crime organizado.

No âmbito da Polícia Federal, é imprescindível reconhecer a atuação

dos  policiais  federais  das  Delegacias  da  Polícia  Federal  de  Guaíra/PR,

Naviraí/MS  e  Maringá/PR,  que  atuaram  conjuntamente  na  investigação,

inteligência e execução da operação, reafirmando o compromisso inabalável

das  forças  de  segurança  com a proteção da sociedade  brasileira  e  com o

combate rigoroso ao tráfico internacional de drogas.

É importante destacar que apreensões dessa magnitude impedem

que toneladas de drogas sejam distribuídas em cidades brasileiras, evitando o

fortalecimento financeiro de facções criminosas responsáveis pela prática de

homicídios, roubos, tráfico de armas e inúmeros outros delitos que colocam em

risco a segurança da população.

Sabemos que o combate ao tráfico internacional  de drogas exige

coragem, preparo técnico e dedicação permanente dos agentes de segurança

pública,  que  diariamente  colocam  suas  vidas  em  risco  para  defender  a

população e proteger as fronteiras nacionais contra a atuação de organizações

criminosas altamente estruturadas e violentas.
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Diante  do  exposto,  solicito  aos  nobres  pares  o  apoio  para  a

aprovação da presente Moção de Aplauso e Louvor.

Sala das Comissões,                 de maio de 2026.

Deputado SARGENTO FAHUR
PL/PR
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